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Câmara Municipal de Pedro Ganário
Estado do Espírito Santo

Gabinete do vereador

rnorcaçÃo Not4glzozt

O vereador Ct ÉCfO PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuiçõet com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao

Egrerio Plenárlo a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para as seguintes

providências.' Indica ao executivo tiunicipal que envÍde esíotçw para
que sejam instaladas em tda a rcde de iluminação pública de Cristat

do IIot& as lâmpdas de Ld.

JUSTIFICATIVA

As lâmpadas de Led possuem maior eflciência no que concerne a iluminação,

além de serem mais econômicas. Desse modo, a substituição gerará maior

eficiência do serviço, bem como uma economia dos gastos públicos, sendo assim,

benéfico para ambos os lados.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.

Em 09 de junho 202L.
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